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EXCELENTÍSSIMO SR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VISTA A. DO ALTO/SP          

REQUERIMENTO Nº 009/97       

A Comissão de Legislação Justiça e Redação Final da Câmara Municipal de 
Vista Alegre do Alto/SP, REQUER à Mesa, após ouvido o Plenário e em conformidade com o art. 72 do 
Regimento Interno, alterado pela Resolução nº 002/94, que seja enviado ao Executivo Municipal o presente 
requerimento, para que informe o que segue:      

Referência: Projeto de Lei complementar nº 001/97.      

a)o valor constante da folha de pagamento de março/97 de cada funcionário da 
administração pública municipal (concursados, contratados, em comissão e outros), com respectivos nomes e 
referências, agrupando-os em cada um dos diferentes setores e programas da administração que estiverem 
lotados;      

b)o número de funcionários da administração pública municipal na presente 
data, divididos em : concursados, contratados, em comissão e outros, bem como cópia do Quadro de Pessoal 
da Prefeitura Municipal (Anexo I-A e Anexo II da Lei nº 815/92) atualizado, informando os cargos 
preenchidos e/ou vagos;      

c)a porcentagem da receita do município gasta com pessoal, e a porcentagem 
correspondente ao gasto com pessoal em cada um dos diferentes setores da administração pública municipal;      

d)relação de todas as referências da administração pública municipal, referente 
aos cargos em provimento por concurso, em comissão, contratados e outros, com seus respectivos valores em 
R$ (reais); e      

e)escala de trabalho de todos os médicos contratados ou concursados da 
administração pública municipal, que trabalham junto ao Hospital ou Pronto Socorro Municipal.      

Secretaria da Câmara, 15 de abril de 1997.    
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